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2ª Vara Mista de Cabedelo/PB

Fórum Des. Júlio Aurélio Moreira Coutinho, s/n, BR-230, KM 01 - Camalaú,

Cabedelo - PB, 58310-000 Tel.: (83)-3250-3191;

e-mail: cbd.2vara@tjpb.jus.br

DESPACHO
Nº DO PROCESSO: 0804028-27.2020.8.15.0731

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

AUTOR: LAERCIO DE ANDRADE FARIAS ALVES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
 

Vistos, etc.

 Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos

para pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, §

3º, do CPC/2015.

 

 Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos

essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de

mediação.

 

 Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que

haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com

efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano

para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

 

 Ademais, o ofício circular nº. 003/2018, orientou para a necessidade de triagem nos feitos

encaminhados para conciliação, alertando-se que as ações repetitivas, conhecidamente sem chances de conciliação,

tais como: revisionais de contratos, DPVAT e nas ações em que se tem conhecimento que as empresas

tradicionalmente não fazem acordo, não sejam destinados ao núcleo, devendo-se priorizar os processos em que se

vislumbre verdadeiramente a possibilidade de um acordo,

 

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se

mostrar inócua. A experiência prática demonstra que partes como as que figuram no polo passivo da presente demanda,

não realizam acordos em processos congêneres, razão pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação,

sem prejuízo das tentativas conciliatórias que devem ser realizadas no decorrer da lide.

 Assim, cite(m)-se o(a)(s) promovido(a)(s) para, querendo, apresentar(em) contestação, no prazo de

15 (quinze) dias, sob as advertências do art. 344 do CPC/2015.
Cabedelo/PB, em 27 de abril de 2020

 Juiz de Direito
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